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Transcreve na íntegra as Cartas do Conselho Supremo Militar, no período de 1808 a 1820, 

compreendendo um códice/volume. As cartas trazem assuntos como: editais, cartas régias, alvarás, 

resoluções, decretos, solturas e prisões de militares, admissão de praças de cadetes, limite de 

jurisdição, pagamentos de militares, homicídio, entrada de navíos, provísões, aldeia de índios e 

posse de secretário de guerra. 

Foi conservado o número da carta tal qual apresenta no códice/volume para facilitar a 

pesquisa. 



Século XIX 

Achamos conveniente conservar o número da carta tal qual 

apresenta o cÓdice, para fins de facilitaç~o de pesquisas futuras. 

Carta NQ 2 

Ao Conselho Supremo Militar baixar;3:o os dous Decretos, que 

vâo inclusos por Copia, assignados pelo Official maior da Secretaria 

Joâo Valentim de Faria Souza Lobato; e o mesmo Conselho me ordena os 

remeta a V. M"'-, para lhe dar á sua dev ida e,.:ecuçâo; mandando Fi:<ar 

Eiditaus, para que chegue a noticia de todos. Deos guarde a V.M"'·. 

Secretaria do Conselho Supremo Militar, 3 de junho de 1.808. 

Im. D. Luis Mauricio da Silveira 

•.. Telles. 
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Carta n9 9 

Manda o Principe Regente Nosso Senhor, pelo Seu Conselho 

Supremo Militar, que Vossa Merce passe as ordens necessárias para 

que Jo'ào de Souza França, Sargente do Regimento de Infantaria de 

Linha da Ilha de Santa Catarina, seja immediatamente solto, para que 

possa prossegui~ livremente no Real Serviço, no exerci cio da Graça 

em que se achava, o que o mesmo Augusto Senhor determinOLl, por Seu 

Real Decreto de oito de março de mil óito centos e nove. 

)~ de Vossa Mercê Secretaria do Conselho Supremo Mi-

litar em vinte de maio de 1.809. 

Snr. D. Luis Mauricio da Silveira. 

p_1to ... _xpr __ "=-:C)o "O_Q_ ÇJ1...l. ... r-d_'· com .... qu ... 1 t_r-m;:t..n_rn 
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Carta nQ 12 

Tendo subido a Real Presença do Principe Regente Nosso Se

nhor a Reprezentaçâo do Governador e Capitâo General da Capitania de 

Sâo Paulo, em que pedia, qLle de SLla v€?z se deliberasse sôbre a ad

missâo de Praças de Cad€?tes aos Filhos de Officiaes Superiôres dos 

Corpos Miliciannos, o mesmo Augusto Senhor Servido mandar p€?lo Seu 

Conselho Supremo Militar, que os Filhos dos Officiaes Superiôres dos 

refferidos Corpos de Milicias, e os filhos dos Capitaens Móres, se

j~o reconhecidos Cadêtes; o que participo a V. M., para que assim a 

faça e,<centar. 

Deos GLlarde a V.M. Secretaria do Conselho Supremo Militar 

29 de Novembro de 1.809. 

Snr. D. Luiz Mauricio Joào Valentim de Faria 

Souza Lobatto da Silveira. 
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Carta nQ 16 

Dom Jo:3:o, por Graça de Deos, Príncipe Regente de Portugal, 

e dos Algarves, d'aquem, e d'além Mar, em Africa de Guiné, e da Con

quista, Navegaç:3:o Commercio d'Ethiopia, Arabia, Persia, e da India & 

Faço Saber a Vóz Governador da Ilha de Santa Catharina, que subvindo 

a Minha Real Prezença em Consulta do Meu Conselho S ... 'premo Militar de 

Justiça o Requerimento de Anna Maria de Jezus, mulher de Antônio Al

ves Marinho, Soldado do Regimento de Linha déssa Ilha, em que Me pe

dia, que perdoasse ao refferido se ... , marido apena, em que fora conde

nado em sentença do Conselho de Guerra, por haver excedido alicença, 

com que viera á esta Corte em attençâo á achar-se prezo há mais de 

quatro anno, sem, q ... ,e em todo este tempo apparecesse a confirmaç~o, 

e constando pela nossa Informaç:3:o, q ... ,e este Réo fora culpado alem da 

dezerçâo em crime de furto de escravos,e por estes delitos senten

ciado apena ul tima, sem que desta Sentença ho ... ,vesse j ámais conforma-

ç~o: Etendo consideraç~o ao tempo, que tem sofrido priz'â:o!, podendo 

haver-se com castigo do crime furto trez annos e meio, por que apena 

da dezerç~o era adeseis mezes de carrinho no tempo em que foi j ... tlga

do, e a que este delicto por ser hum furto simples e )~ 

nâo podia ser punido com apena de morte, que só lhe foi imposta pelo 

Conselho de Guerra, por n~o poderem advogaes deixar de impor a da 

Lei nâo tendo Faculdade de amodificar, ou intepetar e mais que tudo 

por effeito da Minha Real Clemencia, e Piedade; Fui S~rvido por Im

mediata Rezoluç~o Minha de trinta de Março do corrente anno confor-
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mando-Me com o Parecer do Conselho haver por extinta, e perdoada 

aculpa do mencionado Reo Antonio Alves, e Mandalho soltar: O que voz 

participo, para que façaes execl..\tar. O Principe Regente Nosso Senhor 

o mandou por sua especial Determinaç.o pelos Conselheiros de Guerra 

abai:<o assignados. Dada nesta Cidade do Rio de Janeiro. Manoel Can-

dido de Mello af~z aos cinco dias do m~z de Maio do Anna do Nasci-

mento de Nosso Senhor Jesus Christo de mil oito centos e déz 

escreve e sobscrevi. 

assinatura Francisco de Souza Coutinho. 
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Carta nQ 21 

o Principe Regente Nosso Senhor Hé Servido M~dar por Sua Imidiata 

Rezoluçâo de trinta de mar;;:::> de prezente anno, que V.S! Me. 

informe com o seu par-ec:er~.50bYe a.. ~\J.risdiç~o, que pode e deve c:om-

petir aos Commandantes Nomiados pelos Governadores, e Capitaens Ge-

nerais, afim de poder com conhecimento de cauza prescrever-lhe os 

Limi ttes da J~\risdiçâo que devem exercer. Aqui participo a V. ª 
para que sem perda de tempo assim o e>:ecute. 

Deos Guarde a V.ª Me-. Secretaria do Conselho Sup,-emo Mili-

tar, 20 de AG. de 1.810. 

Telles 

I~ D. Luis Mauricio da Silvª . 
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Carta nQ 24 

o Principe Regente Nosso Senhor Tendo Consideraçâo ao q~le 

Foi Prezente em Consulta do Conselho Supremo Militar de hum de Se-

tembro do corrente anno. Foi Servido por Sua immediata e Real Rezo-

luçâo devinte eseis do ditto mes e anno mandar, q~le V. Me-. expresse 

as ordens necessarias, afim de que se cassem e recolhaô todas as Pa

tentes de Officiais de -Maita, que existirem néssa Capitania, fican

do em consequencia nullos os Privilegios supostos das que as tinhaet 

antes, sugeitas como quais quer outros vassallos aos encargos Publi

cC$~ pois naô hé justo que asombra déllas se eximiaô do Serviço Pu-

blic:o, cujo maior pezo natLtralmente recabe sobr:e outros Individuas, 

que ou por falta deindustr-ia, ou por carencia de outros meios, nae1 

tem grangeado omesmo aluzivo salvo conduito: participo a 

V.M<=- .. , para que inviolavelmente assim o haja de cumprir. 

Deos G.- a V.MC:-. Secretaria do Conselho Supremo ...... Militar 

25 de Outubro de 1.810. 

. •• Telles 

I."' LIam Luis "'Mauricio da Silveira 
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Car-ta nQ 25 

Sendo Presente ao Principe Regente ...... Nosso Senhor, que Francisco das 

Chagas, Soldado da quinta Companhia do Regimento de Linha déssa Ilha 

se acha á vinte annos pr-ezo ali no Calabouço por- falta de confirma-

çaô da Sentença do Conselho d .. Guer-r-a, que se lhe f'êz, pelo cr-ime de 

fer-imento a hum seu Comar-ada tendo-se r-emittido o Pr-ocesso par-a Lis-

bôa no tempo competente, dónde n~o voltou, e que este Seo se acha 

alem disso attacado de moléstias Chr-onicas: Hé o ~mesmo ~Augusto Se-

nhor- Ser-vido ~Mandar- por- Seu Real Decr-eto de 25 de Outubr-o do pr-e-

zente anno, por- ffeitas da Sua Real Commizir-açaô, que seja pôsto em 

liber-dade, e que V.Me-. lhe mande dar- baixa, attendendo ao tempo, 

que tem dito dipr-izâo, e vista aimpossibilidade de poder-, continuar 

no Serviço, em raz~o das suas molestias: o que participo a V""MC::GI' .. , 

par-a qLle sem perda de tempo, assim Q e~<ecute. 

Deos Guarde a V.~M.c~. Secretaria do Conselho Supremo ~Mi-

litar 7 de novembro de 1810. 

. ... Telles 

s~_ D. Luiz ~Mauricio da Silva. 
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Car-ta nQ 29 

Dom Jo~o por- Gr-aça de Deos, Pr-incipe Regente de Por-tugal, e 

dos Algarves, d"aquem, e d"alem Már- em Afr-ica de Guine, e da Con-

quista Navegaç~o Comercio de Ethiopia, Arabia,Per-cia e da India & 

Faço saber a Vóz Gover-nador- da Capitania da Ilha de Santa Catharina, 

Que sendo-Me presente Repr-esentaçâo do Thesoureiro Ger-al das Tr-opas 

desta Cor-te, e Capitania, em que Me Pedia, Houvesse por bem Mandar 

declarar- se os soldados que pr-esentemente sâo sentenciados aos tra-

balhos públicos, devem ou niro ser- socor-r-idos de todos os seus venci-

mentos na confor-midade da Carta Regia de dez e nove de Fevereir-o, de 

mil Dito centos e sette, ou se isto se deve entender sómento no tem-

po de Páz. Houve por- bem por Minha Real Rezoluçâo de dez e sette de 

Outubro de mil outo centos e dez, tomada sobre Consulta do Meu Con-

selho Supremo Militar de Justiça de tr-es de Outubro do ditto anno, 

Mandar- que se lhe continuem sempre os seClS vencimentos pois nâo hé 

das Minhas Pias Intençoens que nâo sejâo castigados naquella parte 

em que Benignamente os attendo para sua sustentaçâo. Cumpri-o a 

fim. O Principe Regente Nosso Senhor o Mandou pelos Conselheiros de 

Guerra abaixo assignados. Dada nesta cidade do Rio de Janeiro. José 

Antonio Pinto a fez aos quinze de fevereiro, de mil outo centos e 

onze .. 

Sobscrevi 

Ins .. Francisco de Souza Coutinho Rodrigo Pinto Guedes 
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Carta nQ 32 

o Principe Regente Nosso Senhor, Tendo Consideraçaêl" ao que lhe Foi 

Presente em Consulta do Seu Conselho Supremo Militar, dattada em 

aprimeiro de julho do Corrente anno, sobre o Requerimento dos Offi-

ciais pagos dos Requerimentos de Milicias da Capitannia de SaÔ Pau-

10; Houve por bem, por Sua Immediata, e ( real) ResoluçaÔ de nove de 

Outubro do dito anno, Mandar prohibir absolutamente a todas as Au-

thoridades aproporem Officiais para os Campos Milicianos, contra 

adispostos no Alvara de dezasette de Dezembro de mil oito centos e 

dois. O que participo a Vm c • para que fique observado restrictamente 

o que o Refferido Alvará Determina. 

N. 8. d - aVm c - Secretaria do Conselho 

Supremo Militar 16 de outubro de 1811,. 

Ins' N. Luiz Mauricio da Silveira 
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Car-ta nQ 42 

Sendo r-emetidos da Ilha de Santa Catar-ina o Soldado Luiz F'inheir-o da 

Silva, e o Tambor- Antônio Alves ambos do Regimento de Linha d'aquel-

la gr-ar-niç~o, por- ter- cada hum comettido hum homecidio. Foi o F'r-in-

cipe Regente Nossso Senhor- Ser-vido Mandar- por- Sua Immediata e Real 

Rezoluçâo dattada em oito de Fever-eir-o do Cor-r-ente anno, 

remessas se n~o continuem afazer, devendo t1:to somente ser 

que tais 

r-emetidos 

os Conselhos de Guer-r-a par-a ser-em confir-mados, ou Revogados, convin-

do que apena seja e:<ecutada no lugar- em qLle foi cometido o crime, 

par-a que seja mais eficaz e util o exemplo. O que par-ticipo a V.Me. 

par-a que afim e ofique executando. 

Deos GLlar-de a V. Me-. Secr-etar-ia do Canse 1 ho Supr-emo Mi 1 i tar-

2 de Março de 1.814. 

S"- D. Luiz Mauricio da Silv.ª 
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Carta nQ 44 

Dom Joâo, por Graça de Deos, F'rincipe Regente de F'ortugal e 

de Algarves, d'aquem, e d"alem, Mar em Africa de Guiné, e da Con-

quista Navegaç.o, Comercio d"Ettiopia, Arabia, Percia, e da India & 

Faço saber a voz Governador da Capitania da Ilha de Santa Cathari

na: qLle havendo os vigorosos, e unanimes esforços das Potencias Al

liadas obtido felismente com o favor da Divina Providência as mais 

gloriosas, e e~·~tr-aordinarios sucessos que fizerâo immediatamente 

cessar as hostilidades contra a França, e Querendo Eu~ que os Meus 

Fieis vassalos possâo em calSQquencia gozar quanto antes, do grande 

bem, e vantagen de su. franca cbmunicaçâo com todas as Naçoens; Sou 

Servido Ordenar, por Meu Real Decreto de dezoito de junho do corren-

te anno, que nos Portos dos Meus Estados nâo se impessa mais, desde 

a data do refferido Decreto, aentrada dos Navios de qL\aeS quer Na-

ç"êSes, que a eles viérem, nem se embarasse asahida das Embarcaçoens 

Nacionáes, que se houvérem de destinar para os Portos de alguma del-

las, antes se facilitem, quanto for possivel, todas as relaçoens 

amigaveis, e de reciproco inter-esse, que se haj~o de estabelecer en-

tre os respectivos Paizes~ Cumpri-o assim pela parte que vos c:ompe-

te. O Principe Regente e Nosso Senhor o Mandou pelos Conselheiros de 

Guerra abai>:o assignados. Dada nesta Cidade do Rio Janeiro; Antonio 

Joze Pinto, Official da Secretaria do Conselho Supremo Militar afez, 

aos trinta de Junho, do Anna do Nascimento de Nossso Senhor Jezús 

Christo de mil oito centos e quatorze. 

Rodrigo Pinto Guedes Jozé Caetano de Lima. 
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Carta nQ 51 

o Principe Regente Nosso Senhor, Manda Remetter a V.Mc- as copias 

inclusas das F'rovisÔes que óra acabaraÔ de expedir-se a todos os Go-

vernadores, e Capitaens Generaes das Capitanias do Continente do 

Brasi l, para que a vista do seu conteudo VMc- as cumpra na parte q~,e 

lhe desser respeito. 

Deos Guarde a VMc- Secretaria do Conselho Supremo Militar 

31 de Outubro de 1812. 

1ns. D. Luiz Mauricio da Silveira 
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Carta nQ 53 

SLla Magestade Manda pelo Seu Conselho Supremo Militar remether a 

VMC::-. a Copia inclusa da F'rovizat:), que nesta mesma occasia~ se e;<pe

dio a todos os Governadores e Capitaens Generaes das differentes Ca

pitanias do Reino do Brazil, relativa as Patentes de Officiaes de 

Milicias aggregados de Officiaes ao Hamarem, de Officiaes de Estra

das, e de outras denominaçôes diversas, para sua inteligencia. 

Deos Ga. VMe-. Secretaria do Conselho Supremo Militar em 30 

de Abril de 1816,. 

Ins. D. Luiz Mauricio da Silveira 
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Carta nQ 55 

Dom Jo~o por Graça de Deos, Rei do Reino Unido de Portclgal, 

e do Brazil, e Algarves, d"aquem, e d"alem Már, em Africa Senhor de 

Guiné, e da Conquista Navegaç~o, cômercio da Ethiopia, Arabia, Per-

sia, e da India. & Faço saber avoz Governador da Capitania da I lha 

de Santa Catharina, que Havendo Eu Concedido a alguns Secretarios 

dos Governos das diversas Capitanias Geraes deste Reino do Brazil 

Graduaçôes e Patentes Militares em Milicias; e convindo determinar 

em regra geral a graduaçâo, e Uni forma Militar, que devem ter, e 

usar estes Empregados, durante o tempo que servirem taes Empre-

gos;Hey por bem, por Meu Real Decreto de tres de Março do corrente 

anno Mandar, que os Secretarias dos Governos das Capitanias Geraes; 

gozem da simples Graduaç~o de Coroneis de Milicias, e os das oCltras 

Capitanias da Graduaçâo de Sargento Mores, durante o tempo que exer-

cerem os referidos lugares de Secretaries, o uzem ent'â:o do mesmo 

Uniforme determinado para os Officiaes do Estado Maior do E>:erci to 

no Pl~no que acompanhou o Decreto de desenove de Maia de Mil Dito 

centos eseis, com a differença porem de que os bordaduras, galôes, 

botôes, Drageras, e Floretes, ser~o de metal branco, como está orde-

nado para as Miliciais em geral. Cumpri-o assim pela parte que vos 

tóca. EI Rei Nosso Senhor o mandou pelos Conselheiros de Guerra 

abai:<o assignados, ambos de Seu Conselho. Dada nesta Cidade de Rio 

de Janeiro. Antonio Jozé Pinto afez, aos deso~to de Março,do Anna do 

Nascimento de Nosso Senhor Jezús Chr'"sto, de mil Dito centos e dese-

sete. 

assina tur: .... 

Gaspar Joze de ~dttoS Ferr.ª José Caetano de Lima. 
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Carta nQ 66 

Dom Jo~o, por Graça de Deos, Rei do Reino Unido de F'ortu

gal, e do Brazil, e Algarves, d'aquem, e d'alem Mar, em Africa, Se-

nhor de Guiné, e da Conquista. Navegaç~o, e Commercio d'Ettiopia, 

Arabia, Persia, e da India & Faço saber a Vos Governador da Ilha de 

Santa Catharina: Que Sendo elle prezente em Consulta do Meu Conselho 

Supremo Militar o módo que se deveria seguir no provimento assim dos 

Capit~es Mores, como dos Capit~es, e Álferes das Aldgas das Indias; 

Houve por bem, por Minha Immediata e Real Resoluçâo de dezoito de 

Novembro de Mil Oito centos e dezoito, Determinar: QLle as Propostas 

para os Capit~es Mores das Aldgas dos Indios d'essa Capitania, se-

jâo feitas pelo Ouvidor da Comarca, em qualidade de Juiz Conserva-

dor, e dirigidas a voz para as fazendas subir à Minha Real Prezença, 

com as vossas obse~vaçôes afim de serem ConfiFrnadas da maneira, que 

sâo as dos Capit~es Mores, approvada pelo Ouvidor respectivo, e con-

firmada por voz; e a dos Alferes os seja pelos respectivos Capitâes, 

approvada pelo Capitâo Mor, e t~o bem confirmada por voz; passando-

se a huns!, e outros os seus Nombramentos gratuitamente!, em attenç~o 

á indigencia em que os Indios geralmente vivem: Que quanto á facul

dade que tinh~o as Capit~es Mores dár baixa aos Capit~es e Alferes, 

quando os julgava incapzaes de continuar a servir, se conserve por 

ora o costLlme: que o respeito da organizaç~o das companhias de In-

dias, segundo a maior, ou menor populaçâo das Aldeas, quando se n~o 

considerar que há inconveniente, Darei as providencias precizas .. 

Cumpri-o assim, mandando registrar esta nas Duvidarias das Coma r-

cas, e nos 
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Cartorios das Aldêas das suas Jurisdicçôes. El Rei Nosso Senhor o 

Mandou pelos Conselheiros de Guerra abai:<o assignados, ambos do Seu 

Conselho. Dada nesta Cidade do Rio de Janeiro. Antonio Jozé Pinto 

afez, aos deseseis de Dezembro, do Anno do Nascimento de Nosso Se-

nhor Jezús Christo, de mil oito cento e dezenove. Joàcl Valentim de 

Faria Souza Lobato afez escreve e subscreve. 

Jo;3:o de Souza Mens.iO ( JO;3:o de Barros PeriO do Lago 
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Carta nQ 74 

Dom Jo~o, por Graça de Deos, Rei do Reino Unido de Portu-

gal, e do Brazil, e Algarves, d'aquem e d'alem Mar, em Africa, Se-

nhor de Guine, e da Conquista Navegaç~o e Commercio d'Ethiopia, Ara-

bia~ Persia, e da India & Faço saber a vós Governador da Provincia 

da Ilha de Santa Catharina, que tendo havido quest~o sobre a compe-

tencia das ordens mandadas pelo Secretario de Gc\erra as authoridades 

subditas ao Conselho Supremo Militar o que deL\ motivo a que Eu de-

clarasse § 16 do Regimento de 22 de Dezembro de 1.643, por Minha Re-

aI Resoluç~o de 11 de março de 1.811, tomada sobre ConsL\l ta do refe-

rido Conselhos de 16 de Fevereiro do mesmo anno, afirmativamente na 

resoluç~o, e pratica, que este Tribunal havia tomado, e seguido na 

forma, que vos fiz saber, por ordem de 20 de abril de 1.811 e expe-

dida pelo Secretario de Gc\erra; E Tendo Ec\ concedido a Jo~o Valentim 

de Faria Souza Lobato a sobrevivencia do Emprego de Secretario de 

Guerra com a singular distinç~o de servir no Tribunal nos impedi-

mentos do Secretario: Determino, que todas as ordens, que por elle o 

mesmo Tribunal expedir se cumpr~o, e executem como mandadas e assig-

nadas pelo Secretario de Guerra; na forma acima declarada. O que vos 

communico para que assim o façaes. El Rei Nosso Senhor o Mandou pe-

los Conselheiros de Guerra abai>~o assignados, ambos do SeLl Conselho~ 

Cáda nesta Cidade do Rio de Janeiro, Antonio Jozé Pinto afez, aos 

dois de Maio de Anno do Nascimento de Nosso Senhor Jezús Christo, de 

mil oito centos e vinte. Jo~o Valentim de Faria Souza Lobatto assiz 

escreve e subscrevy. 

Rodrigo Pinto Guedes Jo~o de Barro Per.ª do Lago (Ass. 
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